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 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90013/2025 

Processo TC nº 5846/2025 

ID da contratação no CidadES nº: 2025.500T1500001.01.0012 

UASG do Compras.gov: 925398 

Objeto: Contratação de empresa especializada para renovação das licenças de uso e suporte técnico 
da solução de segurança de rede baseada em firewall de próxima geração (NGFW) da fabricante 
Fortinet, composta pelos produtos FortiGate 201E, FortiManager-VM e FortiAnalyzer-VM, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

Critério de julgamento: MENOR PREÇO 

Modo de disputa: ABERTO E FECHADO 

Sistema de Registro de Preços: ☐ Sim  ☒ Não 

Licitação exclusiva para ME/EPP: ☐ Sim  ☒ Não  

Amostra/Demonstração? ☐ Sim  ☒ Não  

Sessão Pública de Disputa: 10:00 do dia 26/11/2025 
 
Total estimado da contratação: R$ 264.562,99 (duzentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e 
sessenta e dois reais e noventa e nove centavos).  

OBSERVAÇÕES:  

1 - Em caso de eventual diferença entre a(s) especificação(ões) do objeto descritas no “Sistema de 
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras)” e as especificações constantes neste edital de 
pregão eletrônico, prevalecerão as últimas especificações. 

2 – É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF, pois a 
habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, será aferida por meio deste 
Sistema. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90013/2025 

 
PREÂMBULO 

 
O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo - TCEES, localizado na Rua José Alexandre 
Buaiz, nº 157, Enseada do Suá, Vitória/ES, torna público que realizará procedimento de 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, por meio do critério de julgamento menor preço, 
com amparo na Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006 e suas alterações, Lei Complementar Estadual nº 618/2012 e Portaria Normativa 
00052/2023-8 do TCEES, por meio do Agente da Contratação/Pregoeiro e Equipe de Apoio 
designados pela Portaria Normativa nº 64, de 3 de setembro de 2021, cujas competências 
estão regulamentadas na Portaria Normativa nº 63, de 3 de setembro de 2021. 
 
 

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1 - Processo TC nº 5846/2025 

2 - Modalidade: Pregão Eletrônico  

3 - Critério de julgamento: MENOR PREÇO  

4 - Modo de disputa: ABERTO E FECHADO 

5 – Objeto: Contratação de empresa especializada para renovação das licenças de uso e 
suporte técnico da solução de segurança de rede baseada em firewall de próxima geração 
(NGFW) da fabricante Fortinet, composta pelos produtos FortiGate 201E, FortiManager-
VM e FortiAnalyzer-VM, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência. 

OBSERVAÇÃO: Em caso de eventual diferença entre a(s) especificação(ões) do objeto 
descritas no “Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras)” e as 
especificações constantes neste edital de pregão eletrônico, prevalecerão as últimas 
especificações.       

6 - Total estimado da contratação: R$ 264.562,99 (duzentos e sessenta e quatro mil, 
quinhentos e sessenta e dois reais e noventa e nove centavos) 
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7 - Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução desta contratação correrão 
à conta da Ação 2018, Elemento de Despesa 3.3.90.40, Função de Governo 01, Subfunção 
de Governo 032, Programa 0540, Categoria Econômica 3, do orçamento do Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo do exercício de 2025. 

 

II - SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 
1 - O procedimento do Pregão Eletrônico será realizado por meio de sessão pública no Sistema 
de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), mediante condições de segurança, 
criptografia e autenticação em todas as suas fases. 
 
2 - INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 8h do dia 07/11/2025. 
 
3 - LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: 10h do dia 26/11/2025. 
  
4 - DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10h do dia 26/11/2025. 
 
5 - DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 10h do dia 26/11/2025 
 
6 - REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA. 
 
7 - Todos os documentos de habilitação e o MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL (ANEXO 1) 
devem ser inseridos no sistema após a sessão pública de disputa.  

7.1 – Como condição para participação na sessão pública, os licitantes devem inserir os 
dados da proposta inicial no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras).  

 
8 - O Pregão Eletrônico será conduzido pelo Agente da Contratação/Pregoeiro, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 

8.1 - Conduzir a sessão pública do Pregão Eletrônico; 
8.2 - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
instrução desses documentos; 
8.3 - Verificar a conformidade da(s) proposta(s) em relação aos requisitos estabelecidos 
no edital; 
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8.4 - Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
8.5 - Verificar e julgar as condições de habilitação; 
8.6 - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
8.7 - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; 
8.8 - Indicar o vencedor do certame; 
8.9 - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
8.10 - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
8.11 - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor 
a sua homologação. 

 
9 - O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da Consultoria 
Jurídica ou de outros setores do TCEES, a fim de subsidiar sua decisão. 
 
10 - Caberá à equipe de apoio auxiliar o Agente da Contratação/Pregoeiro nas etapas do 
processo licitatório. 
 

III - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 
1 - As empresas interessadas em participar do certame deverão retirar o edital nos sites 
https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/licitacoes-e-contratacoes/licitacoes/pregao-eletronico ou 
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), ficando obrigadas a acompanhar as 
publicações referentes à licitação nestes endereços eletrônicos, no Diário Oficial Eletrônico do 
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, como também no Diário Oficial do Estado do 
Espírito Santo, tendo em vista a possibilidade de alterações, disponibilização de informações 
e avisos sobre o procedimento do pregão eletrônico. 
 
2 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data de abertura da sessão pública, mediante documento formalizado e apresentado 
no endereço eletrônico da Comissão Permanente de Contratação 
(comissao.cpc@tcees.tc.br.).  

2.1 - O Agente de Contratação/Pregoeiro ou a Comissão de Contratação, quando o 
substituir, responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de 
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até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e seus anexos. 
2.2 - A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida 
excepcional que deverá ser motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro ou pela 
Comissão de Contratação, quando o substituir, ou ainda pelos responsáveis pela 
elaboração do Termo de Referência e seus anexos, nos autos do processo de licitação. 
2.3 - Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório, será definida e 
publicada nova data para a realização do certame. 
2.4 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no 
https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/licitacoes-e-contratacoes/licitacoes/pregao-eletronico 
e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), e vincularão os 
participantes e a Administração. 

 
   
IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 
1 - Poderão participar deste pregão eletrônico somente os interessados cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, conforme disposto nos respectivos 
atos constitutivos, que atenderem todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste edital e seus anexos.  
 
2 - Estarão impedidos de participar de quaisquer fases do certame, interessados que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

a) estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração 
Pública Estadual, direta e indireta, em face da hipótese prevista no inciso III do Art. 156, 
da Lei nº 14.133/2021; 
b) sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo, em face da hipótese 
prevista no inciso IV do Art. 156, da Lei nº 14.133/2021; 
c) estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 
d) estejam enquadradas no disposto do Art. 14, da Lei nº 14.133/2021; 
e) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
f)  que não se qualifiquem como microempresas, empresas de pequeno porte ou 
equiparadas, no caso de licitações ou lotes exclusivos fundamentados no art. 48, incisos 
I e III da Lei Complementar nº 123, de 2006; 
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g) que, embora qualificadas como microempresas, empresas de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, incidam em qualquer das vedações do artigo 3°, 
parágrafo 4°, da Lei Complementar nº 123, de 2006 no caso de licitações ou lotes 
exclusivos fundamentados no art. 48, incisos I e III da Lei Complementar nº 123, de 2006;  

 
3. Para a participação de CONSÓRCIOS deverão ser atendidas as condições previstas no Art. 
15 da Lei nº 14.133/2021.  

3.1. Não poderá participar do consórcio pessoa física ou jurídica que tenha sido indicada, 
nesta mesma licitação, como subcontratada de outra licitante, quando assim for 
permitido.  
3.2. A empresa integrante de consórcio não poderá participar isoladamente ou em mais 
de um consórcio, na mesma licitação. Também estará impedida empresa ou firma na 
qual figure, entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios, pessoa que seja 
funcionário, diretor, responsável técnico ou sócio de empresa consorciada.  
3.3. No caso da participação de consórcios, serão exigidas as comprovações de 
Habilitação de CADA UMA DAS EMPRESAS participantes do consórcio, admitindo-se, 
para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado 
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 
consorciado; 
3.4. As Pessoas Jurídicas que participarem em consórcio deverão apresentar, além dos 
documentos exigidos neste Edital, o TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DO 
CONSÓRCIO, por escritura pública ou documento particular subscrito por todas, que 
deverá atender aos seguintes critérios, sob pena de desclassificação:  

a) A designação do consórcio, a indicação da participação nesta licitação e 
execução do contrato dela decorrente como seu objeto e o endereço em que está 
estabelecido; 
b) A qualificação das empresas participantes e a forma de composição do 
consórcio, indicando o percentual de participação de cada uma na execução do 
objeto licitado; 
c) Discriminar a empresa líder; 
d) O prazo de duração de consórcio, que deve, no mínimo, ser 180 (cento e 
oitenta) dias superior à data de conclusão do objeto da licitação, admitindo-se 
cláusula de prorrogação; 
e) Detalhar a participação, as obrigações e a responsabilidade solidária de cada 
consorciado pelos atos praticados por qualquer deles tanto na fase de licitação 
quanto na de execução do contrato; 
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f) Declarar que o consórcio não se constitui, nem se constituirá, em pessoa 
jurídica distinta da de seus membros, nem terá denominação própria ou diferente 
de seus consorciados. 

3.5. A empresa líder será a responsável pela realização dos atos que cumpram ao 
consórcio, assim como por representar o consórcio junto ao órgão licitante.  
3.6. Os integrantes do consórcio respondem solidariamente pelos atos praticados pelo 
consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.  
3.7. Não será permitida a modificação da composição do consórcio ou a substituição de 
consorciado até a conclusão do objeto do certame, ressalvada, se permanecerem as 
condições de habilitação, a autorização expressa do órgão licitante.  
5.3.10. O Licitante vencedor, se constituído sob a forma de consórcio, deverá 
apresentar, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, 
nos termos do Termo de Compromisso de Constituição do Consórcio. 
5.3.11. No caso de consórcio, para atendimento ao EFD-REINF, da Receita Federal, 
para fins de recebimento junto ao Órgão, o Contrato deverá ser formalizado em nome 
do consórcio e o pagamento será realizado em conta bancária em nome do Consórcio. 
5.3.12. No consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira. 

 
4 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 
pelo descumprimento, fica sujeito à desclassificação no certame e às penalidades cabíveis.  
 
5 - O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a 
veracidade das informações constantes nos documentos apresentados pelas empresas 
licitantes acerca das condições de participação. 
 
6 - As diligências promovidas pelo Agente da Contratação/Pregoeiro poderão envolver a 
solicitação de outros documentos e informações para a tomada de decisão. 
 
7 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar a contratação 
nos termos propostos. 
 
8 - Todos os avisos relativos aos atos praticados durante o procedimento licitatório serão 
efetuados pelo Agente da Contratação/Pregoeiro aos licitantes por meio do campo de 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: C61B5-E4B05-BC4BD



 

 

Comissão Permanente de Contratação – CPC 
 

mensagens do Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), ficando sob 
inteira responsabilidade do licitante acompanhar o trâmite do certame. 
 
V - DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES E REQUISITOS DE CREDENCIAMENTO 

 
1 - Compete ao licitante interessado em participar do pregão eletrônico: 

1.1 – Estar previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras), no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas antes da data de 
realização da sessão pública; 
1.2 - Informar-se a respeito do funcionamento e regulamento do Sistema de Compras 
do Governo Federal (www.gov.br/compras), como também receber instruções 
detalhadas para sua correta utilização; 
1.3 - Remeter, no prazo estabelecido por este edital, exclusivamente via sistema, a 
proposta e os documentos de habilitação e, quando necessário, os documentos 
complementares; 
1.4 - Responsabilizar-se formalmente pelas negociações efetuadas em seu nome, 
assumindo suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do TCEES por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
1.5 - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
1.6 - Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da chave de identificação/senha, 
para imediato bloqueio de acesso; 
1.7 - Utilizar-se da chave de identificação (login) e da senha de acesso para participar do 
pregão na forma eletrônica; 
1.8 - Solicitar o cancelamento da chave de identificação (login) ou da senha de acesso 
por interesse próprio; 
1.9 - Manter o endereço atualizado de correio eletrônico, bem como submeter-se às 
exigências da legislação pertinente, em especial da Lei nº 14.133/2021, assim como aos 
termos de participação e condições de contratação constantes neste instrumento 
convocatório. 
 
 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: C61B5-E4B05-BC4BD

http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras


 

 

Comissão Permanente de Contratação – CPC 
 

VI - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

1.1 – Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto; 

 
2 – No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

2.1 – Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
2.2 – Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
2.3 – Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
2.4 – Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

3 – O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 
3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.1 – No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 
aquele item; 
3.2 – Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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4 – A falsidade da declaração de que trata os itens 2 e 3 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
5 – Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
 
6 – Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
7 – Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
8 – Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

8.1 – A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 
8.2 – Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 

9 – O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

9.1 – Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por menor preço; e 
9.2 – Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
 

10 – O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 8 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 
de controle externo e interno. 
 
11 – Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: C61B5-E4B05-BC4BD



 

 

Comissão Permanente de Contratação – CPC 
 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
 
12 – O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso 

 
13 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

13.1 – O Licitante deverá enviar sua proposta comercial preliminar mediante o 
preenchimento, no sistema provedor, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total do item; 
13.2 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
13.3 – Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 
13.4 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
13.5 – Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
13.6 – Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
13.7 – Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 
se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 
14 – A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

14.1– O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

 
15 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 
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melhor classificado após o encerramento do envio de lances e solicitação do Agente da 
Contratação/Pregoeiro por meio do sistema, no prazo a ser definido pelo Agente de 
Contratação/Pregoeiro. 

15.1 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de 
Contratação/Pregoeiro. 

 
16 - Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente da Contratação/Pregoeiro. 
 
VII - DA SESSÃO PÚBLICA, DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

1 - A abertura da sessão pública ocorrerá na data e na hora indicadas na Cláusula II deste 
edital.  

1.1 - O critério de julgamento deste pregão eletrônico será o MENOR PREÇO, por meio 
do modo de disputa ABERTO E FECHADO. 

 
2 - Aberta a sessão pública, o Agente da Contratação/Pregoeiro verificará as propostas 
apresentadas e desclassificará 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

2.1 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
2.2 - A desclassificação de proposta será fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 
2.3 - A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente da 
Contratação/Pregoeiro e os licitantes. 
 
4 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Agente da 
Contratação/Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da etapa de envio de lances. 
 
5 - Classificadas as propostas, considerando-se o critério de MENOR PREÇO, o Agente da 
Contratação/Pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes 
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
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6 - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 
no registro. 
 
7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura 
da sessão pública e as regras estabelecidas neste edital. 
 
8 - Na fase competitiva do pregão, o intervalo entre os lances enviados obedecerá às seguintes 
regras: 

8.1 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 
8.2 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro; 
8.3 - O intervalo temporal entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a 5 (cinco) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 5 (cinco) 
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances; 
8.4 - Os lances enviados em desacordo com este item serão descartados 
automaticamente pelo sistema; 
8.5 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
desconsiderados pelo Agente da Contratação/Pregoeiro; 
8.6 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 
do sistema. 
8.7 - O Agente da Contratação/Pregoeiro, poderá, durante a disputa, como medida 
excepcional, excluir o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter 
competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via 
sistema 

 
9 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, via sistema, do 
menor preço ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
10 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO E 
FECHADO, no qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado, conforme o critério de julgamento adotado neste edital. 

10.1 - A etapa inicial de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) 
minutos; 
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10.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema encaminhará o aviso 
de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada; 
10.3 - Encerrado o prazo de que trata o subitem anterior, o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 
com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo; 
10.4 - Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem 
anterior, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 
o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo; 
10.5 - Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 10.3 e 10.4, o sistema ordenará 
os lances em ordem de vantajosidade; 
10.6 - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 10.3 e 
10.4, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 
3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 
(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta 
etapa, o disposto no subitem 10.5; 
10.7 - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 
atenda às exigências para habilitação, o Agente da Contratação/Pregoeiro poderá, 
auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 
fechada, nos termos do disposto no subitem 10.6. 

 
11 - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente da Contratação/Pregoeiro 
no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
12 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente da Contratação/Pregoeiro 
persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, 
no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras) e/ou site 
https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/licitacoes-e-contratacoes/licitacoes/pregao-eletronico/. 
 
13 - Caso ocorra qualquer problema técnico no sistema, os licitantes serão informados no 
campo de mensagens pelo Agente da Contratação/Pregoeiro. Desde já solicitamos que os 
licitantes aguardem o início ou continuidade do certame na sala de disputa.  
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14 - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos 
nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, de modo que 
o Agente de Contratação/Pregoeiro adotará os procedimentos referentes aos benefícios da 
Lei Complementar nº 123/2006, como segue: 

14.1 - O procedimento de empate - lances classificados no intervalo de até 5% (cinco por 
cento) superior ao da empresa declarada arrematante - será detectado 
automaticamente na sala de disputa. Encerrado o recebimento de lances, o sistema 
identificará a existência da situação de empate informando o nome da empresa. Em 
seguida, o sistema habilitará para o Agente de Contratação/Pregoeiro o botão 
“Convocar” que permitirá a convocação da empresa que se encontra em situação de 
empate. Acionado o botão, o sistema emitirá nova mensagem informando para a 
empresa em situação de empate que esta deverá, em 5 (cinco) minutos, ofertar novo 
lance, inferior ao menor lance registrado para o lote. Durante o período, apenas a 
empresa convocada poderá registrar o novo lance. 
14.2 - O prazo é decadencial e, não havendo manifestação da empresa, o sistema 
verificará se há outra em situação de empate, realizando o chamado de forma 
automática. Não havendo mais nenhuma empresa em situação de empate, o sistema 
emitirá mensagem, cabendo ao Agente de Contratação/Pregoeiro dar encerramento à 
disputa do lote. Todos esses procedimentos acontecerão na sala de disputa, estando 
essas informações disponíveis para os demais participantes do certame. 
14.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
14.4 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
14.5 - Apenas terão direito aos benefícios acima mencionados as empresas que tiverem 
se manifestado como enquadradas nos termos da Lei Complementar nº 123/06, na 
forma prevista neste Edital. 
14.6 - Os benefícios acima mencionados não são aplicados aos LOTES cujos valores 
estimados forem superiores à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.  

14.6.1 - Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 
considerado o valor anual da contratação na aplicação do limite previsto no 
subitem anterior. 
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15 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, serão utilizados os critérios de 
desempate previstos no Art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 
 
16 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente da 
Contratação/Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que tenha apresentado a proposta mais vantajosa, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 
 
17 - A negociação será realizada por meio do sistema e será acompanhada pelos licitantes. 
 
18 - Encerrada a etapa de negociação da proposta, o Agente da Contratação/Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade da proposta de 
preço em relação ao estimado, a sua exequibilidade e adequação do objeto e verificará, em 
seguida, a habilitação do licitante conforme disposições deste edital. 

18.1 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente da 
Contratação/Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, seguindo a ordem de classificação. 
 

19 – O Agente da Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo a ser informado, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

19.1 – É facultado ao Agente da Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, 
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
20 - Serão desclassificadas as propostas que: 

20.1 - Contiverem vícios insanáveis; 
20.2 - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
20.3 - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 
estimado para a contratação; 
20.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração 
 
 

VIII - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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1 - Os documentos de habilitação elencados abaixo serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do Agente da Contratação/Pregoeiro. 

1.1 - Para fins do disposto neste edital, entende-se como documento digital aquele nato-
digital ou digitalizado, este último em formato PDF, sendo vedada a apresentação de 
arquivos em imagem. 
1.2 - A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
e econômico-financeira, deverá constar no registro cadastral no SICAF. 

1.2.1 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN 
nº 3/2018, art. 7º, caput). 
1.2.2 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo 
único). 
1.2.3 – Em caso pendência/ocorrência no SICAF, deverá o licitante encaminhar a 
documentação atualizada, juntamente com os documentos de habilitação, no 
prazo de 1 (uma) hora, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
Agente da Contratação/Pregoeiro. 

1.3 - O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá solicitar a qualquer momento, em 
caráter de diligência, que os documentos de habilitação remetidos sejam apresentados 
em original ou por cópia autenticada. Para tanto, os documentos deverão ser 
encaminhados ao setor Pregão do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, 
situado na Rua José Alexandre Buaiz, nº 157, Enseada do Suá, CEP: 29.050-913, 
Vitória/ES, no prazo estabelecido pelo Agente da Contratação/Pregoeiro. 

 
2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o Agente da 
Contratação/Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação 
previstas na Cláusula IV - item 2 deste edital, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação: 
 

2.1 - Na avaliação descrita acima serão consultados os seguintes cadastros: 
2.1.1 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União no 
endereço eletrônico https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; 
2.1.2 - Cadastro e-FORNECEDOR https://siades.es.gov.br/efornecedor-
pub/#/penalidades; 
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2.1.3 - Lista de empresas inidôneas e proibidas de contratar do Tribunal de Contas 
do Estado do Espírito Santo nos endereços eletrônicos: 

2.1.3.1 - https://www.tce.es.gov.br/portal-da-
transparencia/consultas/lista-de-responsaveis/empresas-inidoneas/; 
2.1.3.2 - https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-
de-responsaveis/proibidos-de-contratar/. 

 
2.2 - Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou contratação, o 
Agente da Contratação/Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
 
2.3 - Após a verificação das condições dos itens antecedentes, os documentos de 
habilitação serão apreciados nos termos do presente edital e, após análise, será 
declarado vencedor o licitante classificado em primeiro lugar, caso tenha atendido a 
todas as exigências do edital. 

2.3.1 - A verificação pelo TCEES nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação; 
2.3.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, 
à exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade; 
2.3.3 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” 
em substituição aos documentos requeridos neste edital. 

 
2.4 - Na hipótese da proposta arrematante não for aceitável, ou se o licitante não 
atender às exigências habilitatórias ou se recusar a assinar o contrato, o Agente da 
Contratação/Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao edital. 

 
3 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

I. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual; 
II. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SUA CONSOLIDAÇÃO ou 
alterações em vigor;  
III. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
IV. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
documento de eleição da diretoria em exercício; 
V. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – CCMEI, em se 
tratando se Microempreendedor Individual. 
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4 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
III. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 
IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 
V. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a 
empresa, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
VI. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – FGTS; 
VII. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 

4.1 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de 
habilitação deverão conter o nome do licitante e, preferencialmente, com número do 
CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 

4.1.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz; 
4.1.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial;  
4.1.3 - Se o licitante for matriz e a responsável pela execução da contratação for 
filial, a documentação deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, 
simultaneamente;  
4.1.4 - Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  
4.1.5 - Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a 
empresa matriz quanto as filiais (INSS e PGFN/RFB). 

4.2 - O Agente da Contratação/Pregoeiro e a equipe de apoio durante a análise dos 
documentos de habilitação procederão à validação das certidões negativas/positivas 
apresentadas nos sites dos órgãos oficiais (RECEITA FEDERAL, PROCURADORIA GERAL 
DA FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PREVIDÊNCIA SOCIAL, 
SECRETARIAS DA FAZENDA E TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO). 
4.3 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data 
de abertura do Pregão.  
 

5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
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5.1 - Para fins de qualificação técnica, deverá ser apresentado no mínimo, 1 (um) 
atestado de capacidade técnica comprovando que o licitante executou contratação 
compatível com as características indicadas no Termo de Referência: 

5.1.1 - O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s), preferencialmente, em papel 
timbrado da empresa, órgão ou entidade da Administração Pública, assinado por 
seu representante, com descrição dos itens contratados;  
5.1.2 - O(s) atestado(s) deverá(ão) contemplar, em relação às parcelas de maior 
relevância ou valor significativo do objeto, a quantidade de pelo menos 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos previstos no Termo de Referência; 
5.1.3 - Serão consideradas de maior relevância ou valor significativo, as parcelas 
que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor 
total estimado da contratação; 
5.1.4 - Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por 
entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, 
salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora; 
5.1.5 - Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior 
emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o 
contrato de constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada 
por cada consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na 
avaliação de sua qualificação técnica: 

5.1.5.1 - Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 
homogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada 
empresa consorciada na proporção quantitativa de sua participação no 
consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas 
as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das 
empresas consorciadas; 
5.1.5.2 - Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 
heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada 
consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, inclusive nas 
licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual. 

5.1.6 - Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, 
caso este não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser 
juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do 
consórcio; 
5.1.7 - O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências para 
averiguar a veracidade das informações constantes nos documentos 
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apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação, o licitante 
que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela 
Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na legislação. 
 

6 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.1 - CÓPIAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO relativo aos 02 (dois) últimos exercícios 
sociais, devidamente registrado no Órgão Competente e apresentado na forma da Lei, 
onde se encontram transcritos: 

a) Termo de Abertura; 
b) Termo de Encerramento; 
c) Balanço Patrimonial; 
d) Demonstração de Resultado do Exercício; 
e) A Licitante obrigada a publicar suas peças contábeis deverá apresentar os 
documentos relacionados nas alienas “a” e “b” acima, bem como cópia da referida 
publicação onde conste o Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado do 
Exercício. 

6.2 - A boa situação financeira da licitante será verificada pela Administração com base 
nos documentos apresentados no item anterior, nos seguintes moldes:  

I. O Índice de Liquidez Corrente é o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo 
Passivo Circulante, conforme abaixo: 

𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼 =  
Ativo Circulante

Passivo Circulante
 

 
II. O Índice de Liquidez Geral, correspondente ao quociente da soma do Ativo 
Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o 
Exigível a Longo Prazo, conforme abaixo: 
 

𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼 =  
Ativo Circulante +  Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante +  Exigível a Longo Prazo

 

 
III. O Índice de Solvência Geral, correspondente ao quociente do Ativo Total pela 
soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, conforme abaixo: 
 

𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼 =  
Ativo Total

Passivo Circulante +  Exigível a Longo Prazo
 

 
 
6.2.1 - Será habilitada a empresa que apresentar: 

I. Índice de Liquidez Corrente – igual ou maior que 1,0; 
II. Índice de Liquidez Geral – igual ou maior que 1,0; 
III. Índice de Solvência Geral – igual ou maior que 1,0. 
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6.2.2 - As empresas que apresentarem resultado menor que 01 (um), em qualquer dos 
índices estabelecidos no item acima, deverão comprovar Capital Social ou Patrimônio 
Líquido, no mínimo de 10% (dez por cento) da soma dos valores ESTIMADOS dos lotes 
arrematados. 

6.2.2.1 - Para os consórcios, para fins de comprovação da qualificação econômico-
financeira, deverá ser comprovado o valor descrito no subitem 6.2.2, com 
acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor exigido ao licitante individual, 
perfazendo assim o valor a ser comprovado de 20% (vinte por cento). 
6.2.2.2 - O acréscimo previsto no subitem anterior não se aplica aos consórcios 
compostos, em sua totalidade, de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
assim definida em lei. 

6.2.3 - O exercício social torna-se exigível: 
I. Após o último dia do mês de MAIO do ano subsequente, para as Licitantes que 
utilizam a contabilidade digital através do Sistema Público de Escrituração Digital 
- SPED; 
II. Após o último dia do mês de ABRIL do ano subsequente, para as demais 
licitantes. 

6.2.4 - Excepcionalmente, para as empresas criadas no exercício financeiro desta 
licitação, fica autorizado a substituição dos demonstrativos contábeis, pelo balanço de 
abertura, e no caso de ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, deverá ser 
apresentado o balanço patrimonial do último exercício social.  
6.2.5 - Os índices serão apurados sobre dados do balanço do último exercício social, e 
as demais informações do balanço do exercício imediatamente anterior, serão tratados 
apenas como informações adicionais e comparativas. 
6.2.6 - O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, poderão ser 
apresentados de forma cumulativa, quando a informação do último exercício, constar 
os dois períodos. 
 
6.3 - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores 
competentes da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 60 (sessenta) dias, 
quando outro prazo de validade não estiver expresso no documento. 

6.3.1 - As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL poderão participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o 
procedimento dispense a apresentação da Certidão Negativa de Recuperação 
Judicial ou certifique que a empresa está em condições de contratar com a 
Administração Pública; 
6.3.2 - O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não 
o exime de comprovar sua qualificação econômico-financeira, pela apresentação 
de índices ou comprovação de Capital Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma 
exigida neste instrumento. 
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7 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE  

7.1 - O licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os documentos 
exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem 
alguma restrição; 
7.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação dos documentos, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos 
do art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006; 
7.3 - O prazo acima poderá, a critério do TCEES, ser prorrogado por igual período; 
7.4 - A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação 
comprobatória de regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sendo facultado 
ao TCEES convocar os licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem 
de classificação, ou revogar a licitação. 
 

8 - COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
8.1 - O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar 
obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a 
CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo a previsão da Instrução 
Normativa DREI nº 10/2013 ou norma que venha a substituí-la. 

 

8.2 - Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja 
optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 
123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção obtido no site do Ministério 
da Fazenda (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional). 
 

8.3 - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal 
e administrativa. 

 

IX - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

 
1 – O Agente da Contratação/Pregoeiro convocará o vencedor do certame e fixará prazo para 
enviar, pelo sistema, a PROPOSTA ATUALIZADA, em conformidade com o último lance 
ofertado ou valor negociado. 
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1.1 - Quando por impossibilidade de carregamento do arquivo da proposta atualizada 
no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), será admitido o 
envio para o e-mail comissao.cpc@tcees.tc.br;  

1.1.1 - No caso de envio por e-mail, será considerada a data e hora de efetivo 
recebimento na caixa postal da equipe de pregão. 

1.2 – A prorrogação do prazo poderá ocorrer por solicitação do licitante, mediante 
justificativa aceita pelo Agente da Contratação/Pregoeiro, bem como de ofício quando 
constatado que o prazo 
estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos; 

 
2 - A Proposta Atualizada deverá ser entregue no sistema, sendo necessário o upload de seu 

arquivo, juntamente com a documentação complementar, quando exigida no edital, em 

moeda corrente do País, nas condições e especificações estabelecidas neste edital, seus 

anexos e sistema provedor. 

2.1 Deverá constar na Proposta Atualizada: 
2.1.1 - Indicação dos valores unitários dos itens e totais por lote, no modelo 
apresentado em campo próprio do sistema provedor; 
2.1.2 - Prazo de Validade da Proposta: não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data de sua apresentação. Na ausência de indicação expressa 
do prazo de validade, considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 60 
(sessenta) dias; 
2.1.3 - Quando exigido, a indicação da MARCA, que deverá ser idêntica à 
apresentada inicialmente, quando do cadastramento da proposta comercial 
preliminar, no sistema provedor; 
2.1.4 - Quando exigido, a indicação da modalidade de Garantia Contratual, 
conforme Art. 96, §1º da Lei 14.133/2021. 

2.2 - O valor deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se 4 (quatro) casas 
decimais para o valor unitário, desprezando-se as demais, incluindo todos os impostos, 
seguros, transportes, embalagens, contribuições sociais, bem como quaisquer outros 
custos relacionados com a entrega do produto, com base nas especificações do objeto. 
2.3 - Deverão ser cotados todos os itens constantes do respectivo lote, em suas 
quantidades totais. 
2.4 - A proposta deverá conter oferta firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 
deste Edital, sem conter alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza 
o julgamento a ter mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
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2.5 - Não serão adjudicadas as propostas de preços com valores superiores ao estimado 
para CADA LOTE e para CADA ITEM. 
2.6 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser 
entregue ao Órgão sem ônus adicionais. 

 

3 - O Agente da Contratação/Pregoeiro examinará a proposta melhor classificada quanto a 

compatibilidade do(s) preço(s) ofertado(s) em relação ao(s) preço(s) estimado(s) na pesquisa 

de mercado, podendo solicitar manifestação do setor demandante acerca de sua 

compatibilidade técnica com as especificações contidas no Termo de Referência. 
 

4 - O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de servidores do 
TCEES para orientar sua decisão. 
 
5 - Não será admitida proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou incompatíveis 
com os praticados no mercado, exceto quando se referirem a recursos materiais ou técnicos 
do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
6 - Quando necessário, o Agente da Contratação/Pregoeiro poderá estabelecer prazo para que 
o licitante demonstre a exequibilidade da sua proposta, por meio de documentos. 
 
7 - O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo 
a proposta detalhada quando o preço ofertado for aceitável e houver necessidade de ajustes 
para adequar a propostas aos requisitos exigidos neste edital e seus anexos. 
 
8 - Em caráter de diligência, os arquivos remetidos poderão ser solicitados a qualquer 
momento em original ou por cópia autenticada. Para tanto, os documentos deverão ser 
encaminhados ao setor de Pregão do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, situado 
na Rua José Alexandre Buaiz, nº 157, Enseada do Suá, CEP.: 29.050-913, Vitória/ES, no prazo 
estabelecido pelo Agente da Contratação/Pregoeiro. 
 
9 - Será desclassificado o licitante que abandonar o certame deixando de enviar a 
documentação acima indicada, o que pode ensejar a instrução de processo para aplicação de 
sanções previstas neste edital. 
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X - DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
1 - O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 
licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

1.1 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta. 

 
2 - Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento 
da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no 
prazo a ser estabelecido, após solicitação do Agente da Contratação/Pregoeiro no sistema 
eletrônico. 

2.1 - O prazo estabelecido no subitem 2 poderá ser prorrogado pelo Agente da 
Contratação/Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes 
de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente da Contratação/Pregoeiro. 

 

XI - REGRAS PARA RECURSOS 

 
1 - A intenção de interpor recurso poderá ser promovida pelos licitantes, de forma IMEDIATA, 
via sistema provedor, APÓS O TÉRMINO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DO ATO DE 
HABILITAÇÃO OU INABILITAÇÃO. O sistema aceitará a intenção o licitante, incialmente, nos 10 
(dez) minutos imediatamente posteriores ao julgamento das propostas e do ato de habilitação 
ou inabilitação, sob pena de preclusão, ficando a Autoridade Competente autorizada a 
adjudicar o objeto ao licitante declarada vencedor. 
 
2 - Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do aqui 
estabelecido (chat de mensagens, e-mail, carta, etc.). 
 
3 - As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, EXCLUSIVAMENTE 
POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de 
intimação pessoal, realizada pelo sistema provedor.  
 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: C61B5-E4B05-BC4BD



 

 

Comissão Permanente de Contratação – CPC 
 

3 - Os demais licitante ficarão intimados para, se desejarem, apresentar contrarrazões, EM 
IGUAL NÚMERO DE DIAS E NA MESMA FORMA, cujo prazo correrá a partir da data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
 
4 - Será assegurado ao licitante vistas dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
 
5 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
6 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal, subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
licitante. 
 
7 - Os recursos terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da Autoridade Competente. 
 

XII - DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR O CONTRATO 
 

1 – Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para promover a adjudicação 
do objeto e homologar a licitação. 
 
2 - A proposta vencedora estará disponível no portal de transparência do TCEES após a 
homologação do pregão eletrônico. 
 
3 - Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis a partir da data da convocação, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e seus anexos. 

3.1 - O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada 
e desde que o motivo seja aceito pela Administração.  
3.2 - A Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou não 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
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3.3 - Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
deste edital, poderá: 

I. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
ou inferior ao desconto do adjudicatário; 
II. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

 
 

XIII - ORIENTAÇÕES SOBRE A EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

 
1 - Todos os procedimentos e orientações sobre a execução da contratação constam no Termo 
de Referência – ANEXO 2 e Minuta do Contrato – ANEXO 3. 
 
 

XIV - DO PAGAMENTO 

 
1 - As orientações sobre o pagamento constam no Termo de Referência – ANEXO 2 e Minuta 
do Contrato – ANEXO 3. 
2 – As retenções tributárias serão realizadas na forma da legislação aplicável aos fatos 
geradores ocorridos durante a execução contratual. Especificamente, aplica-se a IN RFB nº 
1234/2012 ou o que vier a substitui-la, conforme Decreto Estadual 5460-R de 2023. 
 
 

XV - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  
1 - Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e às demais cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa; 

2 - As sanções relativas à execução do contrato constam no Termo de Referência – ANEXO 2. 

 

XVI - DO CONTRATO 
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1 – A vigência do Contrato e suas eventuais prorrogações constam no Termo de Referência – 
ANEXO 2 e Minuta do Contrato – ANEXO 3. 

2 - As previsões quanto assinatura do contrato constam na Cláusula XII - item 4 deste edital. 
 
XVII - DA ATA DA LICITAÇÃO 

 
1 - Os atos praticados durante a sessão pública deverão ser registrados em ata, em especial: 
os licitantes participantes;  as propostas apresentadas; os avisos, os esclarecimentos e as 
impugnações; os lances ofertados, na ordem de classificação; a suspensão e o reinício da 
sessão, se for o caso; a aceitabilidade da proposta; a habilitação; a decisão sobre o 
saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação; os recursos interpostos, as 
respectivas análises e as decisões; o resultado da licitação. 
 
2 - A ata da sessão pública será disponibilizada no portal de transparência do TCEES e no 
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), imediatamente após o seu 
encerramento, para acesso livre. 
 

XVIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

1 - É facultado ao Agente da Contratação/Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, 
efetuar diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo 
vedada aos licitantes a juntada posterior de informações ou documentos que deveriam ter 
sido apresentados para fins de análise da proposta de preço e habilitação.  
 
2 - É facultado ao Agente da Contratação/Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, 
solicitar informações complementares aos licitantes. 
 

3 - É facultado ao Agente da Contratação/Pregoeiro solicitar a contribuição de servidores do 
TCEES para subsidiar a análise técnica de qualquer objeto licitado. 
 

4 - Cabe ao Agente da Contratação/Pregoeiro solucionar os casos omissos do edital com base 
no ordenamento jurídico vigente e nos princípios de Direito Público. 
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5 - O licitante é responsável pela veracidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Pregão, cabendo responsabilização na esfera civil, penal e 
administrativa pela prática de atos fraudulentos. 
 

6 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
 
ANEXO 1 - PROPOSTA COMERCIAL (MODELO) 

ANEXO 2 - TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO 3 - MINUTA DO CONTRATO 

 
 

Vitória, 06 de novembro de 2025. 
 
 

LUCAS GIL CARNEIRO SALIM 
Agente da Contratação/Pregoeiro Titular 

 

 
Assinado eletronicamente, conforme Instrução Normativa TC nº 35/2015 
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ANEXO 1 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90013/2025 

 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
CEP:  
Telefone: 
E-mail: 
 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para renovação das licenças de uso e suporte 
técnico da solução de segurança de rede baseada em firewall de próxima geração (NGFW) 
da fabricante Fortinet, composta pelos produtos FortiGate 201E, FortiManager-VM e 
FortiAnalyzer-VM, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência. 

Valor Total da Proposta: R$        (extenso) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

FortiGate 201E (FC-10-00208-950-02-36) 

SN: FG201E4Q17901627 

SN: FG201E4Q17904491 

PN: FC-10-00208-950-02-36 

FortiGate-201E Unified Threat Protection (UTP) 

(IPS, Advanced Malware Protection, Application 

Control, Web & Video Filtering, Antispam Service, 

and 24x7 FortiCare, 36 meses. 

27502 Unidade 2   

2 

FortiManager-VM (FC2-10-M3004-248-02-36) 

SN: FMG-VM0A17000406 

LN: FMVM4713141400 

LN: FMVM4713046462 

PN: FC2-10-M3004-248-02-36 

FortiManager - VM Support 24x7 FortiCare 

27502 Unidade 1   
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Contract (1 – 110 devices/Virtual Domains), 36 

meses. 

 

3 

FortiAnalyzer-VM (: FC2-10-LV0VM-248-
02-36) 
SN: FAZ-VM0000169097 

LN: FLVMS4713291078 

LN: FLVMS4713291081 

PN: FC2-10-LV0VM-248-02-36 

FortiAnalyzer-VM Support 24x7 FortiCare 

Contract (for 1-11 GB/Day of Logs), 36 

meses. 

 

27502 

 

Unidade 

 

1 
  

 

Declaramos aceitar de forma plena as previsões do edital e da execução da contratação. 

 

Declaramos estar inclusos na proposta todos os custos diretos e indiretos, tais como impostos, 
taxas, obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias a que estiver sujeita a empresa. 
 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Declaramos atender a todas as especificações constantes do ANEXO I deste edital. 
 

 

[DATA] 

[ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL] 

 
Obs.: Preencher preferencialmente em papel timbrado.   
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